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EMENDA ADITIVA N°  r)) _ 

Dirleg Fl. 

3 a 
AO PROJETO DE LEI N°108/21 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n° 108/21 o seguinte art. 2°, renumerando-se os 
artigos subsequentes: 

Art. 2° - A prestação de serviço de adestramento de animais só poderá ser 
realizada por profissional adestrador capacitado que possua formação técnica em cursos 
zootécnicos de nivel médio regularmente estabelecidos ou que possua experiência 
comprovada mínima de 2 (dois) anos na atividade de adestramento de animais realizada 
em local regularizados para abrigamento de animais domésticos, tais como canis ou 
gatis, ou em clinicas especializadas. 

Belo Horizonte, 25 de junho de 2021 

Smw, 
Vereadora Duda Salabert 
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